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TEXTO JUSTIFICATIVA: 

Altera a redação do inciso ll, do artigo 13 que passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art. 13.. . 

11 — A contribuição previdenciária de caráter compulsório, dos servidores públicos 
inativos e pensionistas, de qualquer dos Órgãos e Poderes do Município, incluídas 
suas autarquias e fundações, na razão de 14 % (quatorze por cento), incidente sobre 
o valor da parcela dos proventos que supere o valor de trés salários mínimos nacional 
vigente, sendo que, em relação aos inativos com incapacidade permanente, assim 
definidas em lei, a contribuição incidirá sobre o valor da parcela dos proventos que 
também supere o salário mínimo nacional vigente; " 
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Data da apresentação Ass. Funcionária. 


